
MINISTERIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILf,IRO

CM L - T' DE - GUES / 9' BDA INF MTZ
9' BATERIA DE ARTILHARIAANTIAÉREA (ESCOLA)

íó' Bia do l" BtlArt de Posicão / l9l0) - FORTE MARECHAL HER]UES

CHAMADA PI]BLICA N' OOI 12024
§E-

(Processo Administrativo n" 6.1 I 62.007 I 8(l 12021-66)

Chamada Pública n." Un024 para aquisição de alimentos de âgricultores familiares e

empreendimentos familiares rurais conforme a Lei n" 11.326' de 24 de julho de 2006' por meio

da modalidade Compra Institucional, do Programa Aquisição dc Alimentos (PAA), com

dispensa de licitação, com fulcro no Aí.8o da Lei n.' 14.628' de 20 de julho de 2O23, no inciso

V do Art.30 do Decreto n.'11.802, de 28 de novembro de 2023 e na Resolução GGPAA n'8'
de 30 de julho de 2024.

A UNIÃO, por intermédio da I Bateria de Artilharia Antiaérea (Es), pessoa jurídica de direito

público, com sede à Rua Compositor Benedito Lacerda, n'300, Centro, Macaé - RJ, Cep 27913-

000, inscrita no CNPJ sob o no 09.591 .940/0001-77, representado neste ato pelo Capitão BRUNO

TRENTINI LOPES RIBEIRO - Ordenador de Despesas, no uso de stras prerogativas legais, e

considerando o disposto no Art. 8' e na Resolução GGPAA no 812024, atraves da Comissão de

Contratação, vem realizar Chamada Pública para aquisição de alimentos de agricultores familiares

e empreendimentos familiares rurais a Lei no I 1.326, de 24 de julho de 2023, por meio da

modalidade Compra lnstitucional, do Programa de Aquisiçâo de Alimentos, com dispensa de

licitação, com vigência até o dia 3l de dezembro de 2024. Os interessados deverão apresentar a

documentação para Habilitação e a Proposta de Venda até o dia 2111012024, as 08:30h (horário de

Brasília - DF), na Seção de Aquisições Licitações e Contmtos da 9Ê Bateria de Artilharia Antiaérea

(Es), sediada à Rua Compositor Benedito Lacerda, n'300, Macaé - RJ, Cep 27913-000'

ABERTIJRA DOS ENVELOPES:

Dia:21 de outubro de 2024

Honlrio: 09:00h (horário de Brasília - DF)

Local: Auditório da I Bateria de Artilharia Antiaerea (Es)
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I. OBJETO \JL
l.l O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios de agricultores

familiares, por meio da modalidade Compra Institucional do Programa de Aquisição de

Alimentos. conforme especificações abaixo:

IT E}I ESPECIFICAÇAO DO
MATERIAL UN QTDE

PRfÇO
MEDIO

VALOR
ToTAL

I

Fruta, tipo: banana prata ,

banana branca, apresentação:
natural

46438 t Kg 150 R§ 6.6s R$ 997.50

2
Fruta, tipo: laranja pêra,
apresentação: natural

464393 200 R§ 5.58 RS r.il6.00

Legume in natura, tipo:
mandioca , aipim, apresentação:
orgânico

463795 Kg 300 Rs 2.94 Rs 882.00

I Legume in natura. tipo: cenoura 463770 Kg 250 R$ 9.15 R§ 2.287.50

Legume in natura, tipo:
beterraba, apresentação :

orgânico
463767 Kg 100 R$ e.32 R$ 932.00

6
Legume in natura, tipo: tomate
salada

461806 Kg 250 R§ r t.32 RS 2.810.00

7

Condimento. tipo: salsa,

apresentação: natural, adicional :

orgânico
463930 Molho 500 R$ 2.99 R$ r.495.00

8

Condimento, tipo: cebol inha,
apresentação: natural, adicional :

orgânico
Molho 500 R$ 2.99 R$ t.495.00

9 Verdura in natura, tipo: rúcula 463826 Molho 500 R$ 2.89 R$ 1.445.00

l0 Verdura in natura, tipo: alface
crespa

463832 Unidade 1200 Rs 3.09 R$ 3.708.00

lt Verdura in natura, tipo: couve 463827 Molho r00 R$ 3.56 R$ 356.00

t2
Verdura in natura, tipo: repolho
branco , verde, apr€sentação:
orgânica

463839 Kg t20 R$ 4.96 R$ 595.20

l3
Iogurte natural, teor gordura:
integral. sabor: sortidos,
componentes: com

446706 litro 300 R$ I t.92 R$ 3.576.00

l4 Manteiga de primeira qualidade.
com sal, pote com 200 gr

446397
Emb
200s

150 R$ 9.42 Rs r.413.00

l5
Queijo. origem:de vaca,
variedade :minas, tipo:fresco,
apresentação:peça

446660 Kg 100 Rs 35.62 R$ 3.s62.00

t6
Requeijão, ingredientes: creme
de leite, conservação: I a l0 "c

446671
Emb
200g

150 R$ 6.39 R$ 958.50

t7
Farinha de mandioca.
grupo:seca, subgrupo:branca
torrada, classe:fina

458920 Emb I Kg 300 R$ 5.32 R$ r.596.00

SOMA R$ 29.244.70
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2.2 Os recursos orçamentários necessários à aquisição dos gêneros alimenticios acima relacionados
provêm do Comando Logistico - COLOG e do Comando
de Operaçôes Terrestres - COTER, conforme Lei Orçamentá'ria Anual (LOA).

3. PREÇO

3.1 A definição dos preços observou o Caput do Art. 8'. Resolução GGPAA no 8, de 30 dejulho de

2024. Sendo assim, foi realizada pesquisa em três mercados varej istas em âmbito local.

3.2Prazo de validade: o presente Edital terá validade durante o corente exercício financeiro, até 3l
de dezembro de 2024.

4. Do ÓRGÃo GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES

4.1 O órgão gerenciador será a I Bateria de Artilharia Antiaérea (Escola), UASG 160240.

4.2 Não havenl Organizações Militares participantes.

5. DA PARTICIPAÇÀO

5.2 Por convenção, será denominado: (artigo 2', incisos II. do Decreto n' 11.802/23)

5.2.1 Beneficiários e Organizações fornecedoras - agricullores familiares,

empreendedores familiares rurais e demais beneficirírios que atendam aos requisitos

estabelecidos noaí. 3o da Lei n" 11.326, de 24 de julho de 2006. ou que atendam aos

requisitos específicos estabelecidos pelo Grupo Gestor do PAA, e cooperativas e outÍas

organizações constituídas como pessoas jurídicas de direito privado que atendam aos

requisitos estabelecidos pelo Grupo Gestor do PAA.

6. HABILITAÇÁO T PROPOSTA DE VENDA

6.1 Os documentos a seÍem providenciados pelos participantes, conforme constam relacionados

neste Edital e anexo deverão compor o conteúdo dos ENVELOPES n'0t (documentação de

habilitação) e n" 02 (Proposta de Venda), distintos e lacrados. endereçados a Comissão de

Contratação na Seção de Aquisições Licitações e Contratos de Licitação, deverão ser entregues até

o dia. hora e local indicados no preâmbulo deste Edital.
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]. FO\TE DE IIECTIRSO

5.1 Poderão participar desta Chamada Pública Agricultores familiares, demais beneficiários e

organizações fomecedoras que se enquadrem nas disposições da Lei n' I1.126/2006.
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CHAMADA PUBLICA i" 00112024-9" BATERIA DE ARTILHARIA ANTIAEREA (Es)

ENVELOPE n'01 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILTTAÇÀO
(NOME / RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE)

(CPF / CNPJ)

CHAMADA P BLICA n" 00112024 -9'BATERIA DE ARTILHARIA ANTIAERf,A (Es)

ENVELOPE n'02 - PROPOSTA DE VENDA
(NOME IRAZAO SOCIAL DO PROPONENTE)

(CPF / CNPJ)

6.2 ENVELOPE N" 0l - HABILITAÇAO

6.2.1 Os beneficiiirios fomecedores ou as organizações fomecedoras deverão apresentar em

Envelope lacrada os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação:

I - Os BeneÍiciários Fornecedores:

a) inscrição no Cadastro de Pessoa Fisica - CPF;

b) Cópia da Carteira de Identidade do lomecedor individual e/ou de seu representante legal:

c) extÍato da DAP Fisica ou CAF do agricultor familiar participante, ativa;

d) a proposta de venda de gêneros alimentícios da agricultura familiar e/ou empreendedor familiar

rural com assinatura do agricultor participante;

e) declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues sâo oriundos de produção própri4 e

f) prova de atendimento de requisitos higiênico-saniuírios previstos em normativas específicas,

quando for o caso.

II - As Organizações Fornecedoras:

a) inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

b) extrato da DAP Jurídica ou CAF para associaçôes e cooperativas, ativa;

c) prova de regularidade com a Fazenda Federal. relativa à Seguridade Social e ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTSI

d) cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente;

e) proposta de venda de gêneros alimentícios da agricultura familiar assinada pelo seu representante

legal;

f) declaração de que os gêneros alimenticios a serem entregues são produzidos pelos

associados/cooperados;

g) declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite

individual de venda de seus cooperados/associados; e

h) prova de atendimento de requisitos higiênico-sanit i'r'ios previstos em normativas específicas,

quando for o caso.
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6,3 ENVELOPE N'02 - PROPOSTA DE VENDA lN--J

6.3.1 Juntamente com os documentos acima relacionados, deve ser apresentada a Proposta de

Venda no Envelope no 02, conforme modelo constante (Anexo I).

7. CRITÉRIOS DE PRIORIZAÇÂO DAS PROPOSTAS

7.1 Cada participante deverá oferecer proposta por item, com preço unitiiLrio e valor total.

observada as condições previamente fixadas na referência" não podendo ofeÍar preços unitários

dos produtos acimado valor de referência previsto neste instrumento.

7.2 A Comissão de Contratação, para efeito de desempate entre as Propostas de Venda

apresentadas, observar-se-á o disposto nos Artigos 13 e l4 da na Resolução GGPAA n'8, de 30 de

julho de 2024. Depois de assegurada a habilitação das entidades proponentes. será considerado, para

produtos na qualidade exigid4 o seu preço final de venda, Drevalecendo semDre o menor valor por

item.

7.3 Para a seleção, as propostas de venda habilitadas devem ser classificadas de acordo com a

seguinte ordem de prioridade pelos órgãos e entidade compradoras:

I - p§etos de fornecedores do próprio município;

II - projetos das regiões geogníficas imediatas;

III - projetos das regiões geogúficas intermediriLrias;

IV projetos da mesma Unidade da Federação (UF); e

V- projetos de outras UFs. Parágrafo único. Para organizações fomecedoras da

agricultura familiar, o município considerado será aquele em que houver a maior quantidade, em

números absolutos, de CAFs válidas integÍantes da CAF jurídica.

7.4 Para a aquisição dos alimentos, os órgãos ou entidades compradoras deverão priorizar os

seguintes grupos de beneficiiírios fomecedores:

I - inscritos no CadÚnico;

II - povos indígenas;

III - povos e comunidades tradicionais;

IV - assentados da reforma agniria;

V - pescadores;

VI - negros;

VII- mulheres;

VIII - jovens entre 18 e 29 anos; e

IX - fomecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou

agroecológicos.
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7.5. Para o cálculo de prioridade, deverá ser considerado o número ou porcentagem de beneficiiirios
fomecedores elencados em cada um dos grupos. o qual será informado pela organização

fomecedora.

7.6 Devem ser priorizadas organizações cujos beneficiários fomecedores enquadrem-se em mais de

um grupo, conÍ'orme número ou porcentagem informada pela organização fornecedora.

7.7 No caso de empate entre organizações fomecedoras, têm prioridade as organizações produtivas

com maior porcentagem de associados e cooperados que se enquadrem nestes grupos.

7.8 No caso de empate enEe as demais organizaçôes fomecedoras, têm prioridade as organizações

produtivas com maior percentual de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares ruais
no seu quadro de associados e cooperados, conforme CAF jurídica.

7.9 No caso de persistência do empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as

partes, poderse-á optar pela divisão no fomecimento dos produtos a serem adquiridos entre as

organizaçôes fi nalistas.

7.10 Após a diu.rlgação do resultado da Chamada Pública, o Presidente da Comissão Contratação de

Licitação convocará os participantes selecionados para apresentar amostras dos produtos.

tt. DAS AMOSTRAS DOS PRODI-ITOS

8.1 lmediatamente após a fase de habilitação, deverão ser entregues amostras dos produtos

solicitados pela comissão da licitação e equipe de apoio na I Bateria de Artilharia Antiaérea (Es).

sediada à Rua Compositor Benedito Lacerda, n'300, Centro, Macaé - RJ, Cep 27913-000, nos dias

22 e23 de outubro de 2024, dentro do horiirio de expediente da Unidade para avaliação e seleção do

produto a ser adquirido, os quais deverão ser submetidas a lestes necessários. Nesta Organização

Militar, os horarios são: de segunda-feira a quinta-feira, das 10:00 às l2:00 h, e das l3:00 asl6:00h,

e na sexta-feira das 08:00 às I I :30 h.

8.1 .l Caso o artigo seja REPROVADO, pela comissão da licitação e equipe de apoio na 9'

B4teria de Artilharia Antiaérea (Es), a empresa terá um prazo de 3 (três) dias corridos para

apresentar nova amostra. Persistindo a reprovação do alimento, o fomecedor será excluído do item e

este será oferecido ao pequeno agricultor familiar do município de Macaé - RJ com menos ilens

vencidos.

9. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTRECA DOS PRODI.ITOS

9.1 Os gêneros deverão ser entregues, nas quantidades solicitadas quando de cada aquisição. em

horário comercial, de segunda - feira a quinta feira de 09:30h às I 1 :30h e de l3:30h às l6:30h, no

endereço abaixo descrito, na qual será atestado o seu recebimento.
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oRGÃO GERENCTADOR (UASG 160240)

9'BATERIA DE ARTILHARIA ANThÉREA (ES)

Endereço: Rua Compositor Benedito Lacerda, no 300, Centro, Macaé-Rl - CEP: 27913-000

Setor: Aprovisionamento. Responsável: l' Sgt Silveira (22) 9 9906-4127

9.2 Os gêneros alimentícios, que constituem o objeto a ser licitado, deverão ser fomecidos de forma

parcelada, de acordo com a demanda da Unidade Gestora, urna vez por semana ou mediante

pedidos ocasionais, de acordo com o contratado. O início dar-se-á mediante emissão da nota de

empenho, sendo que a primeira entrega deverá ser realizada em até 5 (cinco) dias após o
recebimento da referida nota.

9.3 Os gêneros alimentícios adquiridos deverão ser entregues no prírzo miiximo de até 5 (cinco) dias

contados do recebimento do pedido via e-mail, atestado pela respectiva notâ de empeúo. no

endereço citado acima. Os produtos deverão estar em perfeitas condições, devidamente

acondicionados e identificados, e dentro do prazo de validade estabelecido pela Agência Nacional

de Vigilancia Sanitária (ANVISA).

9.4 Caso nâo seja possível a entrega na data assinalada" a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos 2 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de pronogação

de prazo seja analisado, ressalvadas situaçôes de caso fofirito e força maior.

9.5 O recebimento definitivo ficaní a cargo da Unidade Gestora e acontecerá em até 24 (vinte e
quatro) horas após o recebimento provisório. mediante termo circunstanciado, no qual serão

verificados: a conformidade com as especificações, a não apresentação de avarias ou adulteração,

obrigando-se o adjudicatrf io a repor o gênero danificado, que porventura for detectado, com base na

Lei n" l4.l33l2l e no Código de Defesa do Consumidor, em tudo o que couber.

9.7 No recebimento do material será verificado se os gêneros apresentam as características técnicas

exigida no Termo de Referência.

9.8 Se as especificações dos gêneros entregues não corresponderem à exigidas no Termo de

Referência, os mesmos serão devolvidos ao fomecedor para substituição no prazo máximo de 5

(cinco) dias, ou demonstrar a improcedência da recusa. no pÍazo máximo de 3 (três) dias de sua

ocorrência. independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.

IO. PAGAMENTO

l0.l O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a última entrega do mês, por meio de

Ordem Bancária (OB) para crédito em banco, agência e conta corrente, indicados pelo contratado,
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ou por meio de fatura com utilização do código de barras OB/FATURA, mediante apresentação de

documento fiscal correspondente ao fomecimento efetuado.

10.2 O pagamento será realizado por esta Unidade Gestora que efetuou o pedido, devendo a Nota

Fiscal ser emitida a lavor do requisitante.

10.3 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor competente,

representante da Unidade Gestorâ, na nota fiscal apresentada.

10.4 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação. ou,

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficaní sobrestado até que o

Contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese. o prztzo para pagamento iniciar-se-á

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o

Contratante.

10.5 Sená considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancií'ria

para pagírmento.

10.6 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela da regularidade fiscal quaÍrto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

10.7 Persistindo a irregularidade, a contratante deveni adotar as medidas necesúrias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla

defesa.

10.8 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que

se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.

10.9 Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta

relevância. devidamente justificado. em qualquer caso, pela miá.xima autoridade da contratante. não

será rescindido o contrato em execução com a contratada.

10.'10 Nas notas fiscais deverão constar os dados bancários do fomecedor e/ou cooperativa.

indicando o banco. a agência e conta-corrente.

I1. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

11.1 Até 3 (três) dias úteis antcs da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer

pessoa poderá impugaar este Edital, conforme Art. 164. da Lei 14.133121.

1 1.2 A impugnação poderá ser re alízada por forma eletrônica. pelo e-mail salc9bia@gmail.com.

11.3 Caberá a COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO decidir sobre a impugnação

no prÍzo de 24hs (até vinte e quatro horas).

I 1.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do ceÍame
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I 1.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo deverão ser enviados à COMISSÃO
DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para

abeÍura da sessão pública, exclusivamente por e-mail: salc9bia@gmail.com.

I1.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os pr.vos previstos no certame.

I L7 As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pela COMISSÃO DE
CONTRATAÇÃO Uf lICn.a,ÇÃO serão entranhados nos autos do processo licitatório e estarâo

disponíveis para consulta por qualquer interessado.

12.2 Os recursos interpostos fora do prazo não serâo conhecidos

12.3. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisâo recorrida, a

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de l0
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.4 O prazo para apresentação de contrairazões ao recrrso pelos demais participantes será de 3

(três) dias úteis. contados da data da intimação pessoal ou da dirulgação da interposição do recurso,

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.5 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da deciúo recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.6 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

l3.l Os produtos alimentícios adquiridos deverão ser de produção própria dos benefici:írios

fomecedores e cumpram os requisitos de controle de qualidade dispostos nas norÍnas vigentes.

13.2 O conceito de qualidade de frutas e hortaliças envolve um conjunto de atributos, dentre os

quais: aparência visual (frescor, cor. defeitos e deterioração), textura (firmeza. resistência e

integridade do tecido). sabor e aroma, valor nutricional e segurança do alimento.

13.3 Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação de alimentos. estabelecida

pela Agência Nacional de Vigilância Sanitári&Ministério da Saúde e pelo Ministério da

Agricultura. Pecuária e Abastecimento - MAPA.
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I2. DOS RECTIRSOS ADMINISTRÂTIVOS

12.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação

observará o disposto no art. 165 da Lei no 14.133, de 2021 . O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis,

contados da intimação, devendo ser encamiúado, exclusivamente por e-mail:

salc9bia@gmail.com.

13. DA PRODUÇÃO E CONTROLE DE QUALIDADE
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13.4 Deverão ser tomadas medidas para proteger os produtos alimentícios de contaminação por

animais. insetos. aves e por elementos quimicos ou microbiológicos ou por outras substâncias

indesejáveis, durante a manipulação, a armazenagem e o transporte.

14. OBRIGAÇOES DAS ORGANIZAÇOES FORNECEDORAS/ BENEFICIÁRIOS
F'ORNE(]EI)ORES:

l4.l Cumprir todas as obrigações constantes deste edital e seus anexos, e sua propostâ comercial,

assumindo exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.

14.2 Assinar o Contrato no prÍvo e condições previstos no edital.

14.3 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações. prazo e local

constantes neste edital, acompanhado da respectiva nota fiscal.

14.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, l3
e 17 a27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n'8.078/1990).

14.5 Substituir, às suas expensas, no prazo fixado neste Edital, o objeto que esteja sem condições de

14.6 Comunicar a Unidade Gestora, no pr\zo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto. com a devida

comprovação.

14.7 Honrar srla proposta de venda e manteÍ as condições habilitatórias que lhe garantiram a vitória

no certame, de modo a não frustrar a chamada pública sob pena de aplicação das sanções

administrativas previstas na legislação em vigor.

14.9 Aceitar, nÍts mesmÍts condições pactuadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem

necessários nos itens objeto da Chamada Pública. até o limite previsto no art. 125 da Lei no

14.133/2021.

l4.l I Responder por perdas e danos que vier a sofier o órgão comprador ou terceiros, em razão de

sua ação ou omissão. dolosa ou culposa, independentemente de outras cominações contratuais ou

legais a que estiver sujeito, garantido o contraditório e a ampla defesa. nos termos da legislação

aplicável.
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consumo.

14.8 Indicar preposto para represenú-la durante o peíodo de vigência da Chamada Pública.

14.10 Sujeitar-se à fiscatização da Unidade Gestora quanto ao acompanhamento do cumprimento

das obrigações pactuadas, prestando-lhe todos os esclarecimentos solicitados, bem como atendendo

às reclamações consideradas procedentes.
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14.12 Responsabilizar-se pelo produto até o efetivo recebimento por parte do órgão comprador,

adotando todas as medidasjulgadas cabíveis, inclusive as que se referem à segurança e ao tÍansporte

até o local de entrega, arcando, dessa forma" com todas as despesas diretas ou indiretas decorrentes

do cumprimento de suas obrigações, sem qualquer ônus adicional para a Unidade Gestora

compradora.

14.13 Submeter à aprovação do Setor de Aprovisionamento toda e quâlquer alteração ocorrida nas

especificações, em face de imposições tecnicas, de cuúo administrativo legal.

14.14 Assumir o ônus decorrente de todas as despesas, tributos, contribuições, fretes, seguros e

demais encargos inerentes ao lomecimento do produto.

I5, GESTAO E FISCALIZAÇAO

l5.l Esta UNIDADE GESTORA, designará um responsável pela gestão e fiscalização do contrato,

decorrente desta Chamada Pública.

I6. SANÇÕES

I 6. I Comete infração administrativa. nos termos da Lei n' 14. I 33, de 202 l, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato:

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataçfo
sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução

do contrato:

Í) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no aí. 5'da Lei no 12.846, de l'de agosto de

201 3.

16.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do

conrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2".

da Lei n" 14. I 33, de 202 I );
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ii. Impedimento de licitar e contratar. quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato. sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4', da Lei n' 14.133, de 2021);

iii. Declaraçâo de inidoneidade para licitar e contratâr, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem

como nil§ alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave

(art. 156, §5", da Lei no 14.133, de202l).

iv. Multa:
l. Moratória de l% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor

da parcela inadirnplida, até o limite de l0 (dez.) dias;

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas do subitem

15.1, de 5% alíYodo valor do Contrato.

3. Compensatóri4 para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do

subitem 15.1, de5%oa l0% do valor do Contrato.

4. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 15.1, a multa será de 3%o a 6%o

do valor do Contrato.

5. Para infiações descritas na alínea "d" do subitem 15.1, a multa serâ de 3%o a

ó7o do valor do Contrato.

6. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem l5.l a multa será de l7o a

3% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

16.3 A aplicação das sançôes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma. a obrigação

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9", da Lei no 14.133. de 2021)

16.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

(art. 156, §7". da Lei n'14.133, de202l).

16.4.1 Antes da aplicaçâo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis. contado da data de sua intimação (art. I 57. da Lei no 14.133. de 2021).

t6.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8', da Lei n' 14.133, de

2021).

16.4.3 Previamente ao encamiúamento à cobrança judicial, a multa podera ser recolhida

administrativamente no prazo má.ximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

16.5 A apticação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
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art. 158 da Lei n" 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contÍatar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contralar.

16.6 Na aplicação das sançôes serão considerados (art. 156, §1", da Lei n' 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agÍavantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme norÍnas e

orientações dos órgãos de controle.

16.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, or em outas leis

de licitaçôes e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos

na Lei n" 12.846, de 2013, serão apurados ejulgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida (art. 159, da Lei no 14.133, de

2021).

16.8 A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão eslendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
t

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação

ou controlc, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos. o contraditório,

a ampla delesa e a obrigatoriedade de análisejurídica prévia (art. 160, da Lei no 14.133. de 2021).

16.9 O Contratante deverá no privo máximo de l5 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. l6l,
da Lei n' 14. I 33, de 202 I ).

16.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do aÍ. 163 da Lei n' 14.133/21 .

16.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante. resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa. poderão ser compensados. total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na

forma da lnstrugão Normativa SEGES/ME no 26, de l3 de abril de 2022.
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I7. DA SUBCONTRATAÇÃO

l7.l Não é permitida a SUBCONTRATAÇÃO, nem a fusão, nem cisão ou incorporação da

contratada com outra pessoa j urídica

I8, DISPOSIÇOES GERAIS

i8.l A presente Chamada Pública poderá ser obtida nos seguintes locais: solicitação através do e-

mail salc9bia@gmail.com ou diretamente na Seção de Aquisições Licitações e Contratos do 9ru

Bateria de Artilharia Antiaérea (Es), sediada à Rua Compositor Benedito Lacerda. n" 300, Macaé -
RI. Cep 27913-000. no honirio das 10:00 às I l:45 horas e das 13:30 às 16:00, de segunda-feira a

quinta-feira e das 08:00 às I I :30 horas nas sextas-Íêiras;

18.2 Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida

pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/ Ministerio da Saúde e pelo Ministerio da

Agricultura, Pecuiiria e Abastecimento.

18.3 O limite individual de venda do agricultor familiar deverá respeitar o valor miíximo de R$

30.000,00 (trinta mil reais), por DAP. por ano civil, por órgão comprador.

18.4 O limite de venda por organização lomecedora deverá respeitar o valor máximo de R$

6.000.000,00 (seis milhões de reais). por DAP, por ano civil. por órgão comprador.

18.5 O resultado desta Chamada Pública será divulgado em local de ampla circulação na I Bateria

de Artilharia Antiárea (Escola), no Dirírio Oficial da União e no Portal de Compras da Agricultura

Familiar.

18.6 A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de Aquisição de

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar que estabelecerá com clareza e precisão as condições

para sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, obrigações e responsabilidades

das paÍes, em conformidade com os termos da Chamada Pública e da proposta a que se vinculam.

18.7 Os alimentos adquiridos devem ser de produção própria dos beneficiríLrios e organizações

fornecedores, observando que os produtos in natura, processados, beneficiados ou industrializados,

resultantes das atividades dos agricultores familiares, das suas organizações e dos demais

beneficiários da Lei n' I 1.326, de 2006. são considerados produção própria destes fomecedores.

18.8 Os beneficiários e organizações fomecedoras podem contralaÍ serviços de terceiros, em urna

ou diversas etapas do processo produtivo. para o fomecimento de produtos beneficiados.

processados ou industrializados, sendo necessária a apresentação do contrato ou instrumento

congênere.

18.9 Os valores a serem pagos aos beneficiiírios e organizações fomecedores correspondem aos

preços de aquisiçâo de cada produto, compatíveis com os vigentes no mercado e discriminados

nesta chamada pública.
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I9. ELEMENTOS CONSTITTITIVOS

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos os seguintes anexos:

ANEXO I - Modelo de Proposta de Venda;

ANEXO ll - Modelo de Declaração de Produção Própria da Agricultura Familiar:

ANEXO III - Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos

associados/cooperados;

ANEXO IV - Modelo de declaração de controle de limites;

ANEXO V - Termo de Referência:

ANEXO VI Minuta de Contrato Compra e Venda Agricultura Familiar; e

ANEXO VII - Termo de Recebimento de Aceitabilidade de Compra Institucional.

Registre-se e publique-se.

Macaé - RI. 19 de setembro de 2024.

\_ §.\--
BRUNO TRENTINI LOPES RIBEIRO - CAP

Ordenador de Despesas da I Bia AAAe (Es)
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ANEXO I . MoDELO DE PRoPOSTA DE VENDA

PROPOSTA COMERCIAL PARA VENDA DE GÊNEROS ALIMENTiCIOS
DA AGRICU LTURA FAMILIAR

CHAMADA PUBLICA N" OI/2024 - 9" BATERIA DE ARTILHARIA ANThÉREA (ES)

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES

1. Nome da Empresa 2. CNPJ

3. Endereço:

5. Nome do representante legal: 6. CPF: 7. FONE:

8. Dados bancários da empresa

B _ GRIIPo INFORMAL

1. Nome da proponente/articulador: 2. CPF: 3. F'ONE

4. Endereço: 5. Município

6. Dados bancários do proponente/articulador

C - FORNECEDORES PARTICIPANTES (GRUPO FORMAL E INFORMAL)

3. ENDEREÇO 3. CPF 4. DAP OU CAF

II - VALOR(ES) POR ITEM

ITI.]M ESPECIFICAÇÃO t.lnd Quantidade
total

Preço Unitário Valor total

Declaro que esta proposta esta de acordo com as condições estabelecidas no Edital correspondente.

bem como que as informações aqui prestadas refletem reais condições de fomecimento envolvendo

exclusivamente produtores da agricultura familiar .

GRUPO FoRMAL

Local e data

Ass representante / CPF / fone / email

GRUPO INFORMAL

Local e data:

Ass proponente/articulador / CPF i fone / email

Nome dos agricultores familiares
Ass/ CPF

A _ GRT]PO FORMAL

4. Município:

I. NOME

o
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.\\EX() ll

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PRODI.JÇÃO PRÓPRIA DO AGRICULTOR
FAMILIAR PARA BENEFICIÁRIOS FORNECEDORES (FORNECEDOR INDIVIDUAL)
DECLARAÇÃo DE pRoDuÇÃo pnóprul (cHAnrADA púsI-lcl N' 0l/2021)

e DAP ou CAF fisica n"

participação na modalidade Compra lnstitucional, do Programa Aquisição de Alimentos (PAA), que

os gêneros alimentícios relacionados na proposta de venda em meu nome são oriundos de produção

própria.

Local,

Eu.

Assinatura

Chamada Pública n'01/2024 - NUP & 162.007180/202446 PáLe. l7

,CPF-
declaro, para fins de
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ANEXO III

MoDELo DE orcuuçÃo DE rRoouçÃo pRópRrl
FAMILIAR rARA oncnxtz,nçÕes FoRNECEDoRAS
rRoouÇÃo pnóprua (cHAMADA púsI-tca N" 0l/2024)

DO AGRICULTOR
necurRrçÃo DE

Cooperativa/Associação . com CNPJ

Il u. representante da

e DAP ou CA-F Jurídica n' declaro, para

fins de participação na modalidade Compra Institucional, do Programa Aquisição de Alimentos
(PAA), que os gêneros alimenticios relacionados na proposta de venda são oriundos de produção

dos cooperados/associados que possuem DAP ou CAF e compõem esta cooperativa,iassociação.

Local

Assinatura
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MODELO DE DECLARAÇÃO
ATENI)IMENTO DO LIMITE
ASSOCIADOS

O(A) (nome do Grupo Formal)

DAP

ANEXO IV

DE RESPONSABILIDADE PELO
INDIVIDUAL DE VENDA DOS

:)<-

CONTROLE DO
COOPERADOS /

CNP.I n'

.jurídica no

' ":" T;'frff 
ntadf) *.'Í".ff

poÍador (a) da Cédula de Identidade RG

. CPF no nos termos do Estatuto Social. DECLARA que

com sede

n

se

responsabilizará pelo controle do limite individual de venda de gêneros alimenticios dos

Agricultores e Empreendedores de Base Familiar Rural que compõem o quadro social desta

Entidade. no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) por DAP / ANO CIVIL /
ORCÃoCoMPRADOR referente à sua produção,

considerando os dispositivos da na Lei n." 14.628, de 20 dejulho de 2023, Decreto n.o I 1.802, de 28

de novembro de 2023, amparado por meio da Resolução do Grupo Gestor do Programa de

Aquisição de Alimentos (GGPAA) n' 8, de 30 de julho de 2024, e suas alteraçôes' e demais

documentos normativos, no que couber.

Local, I I

Assinatura
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CML - l' DE - GUEg / 9' Bde Inf Mtz
Y BATERIA DE ARTILHARIAANTIAÉREA (ESCOLA)

(6'Bir do l' Btl Art de Posic5o / l9l0) - FORTE MARECEÂL HERME§

CHAMADAPÚBUCAN"OInO4

TERMO DE REFERÊNCIA

(NUP: O4162.lll)718012024-ô6)

OM: I BíaAAAe (Es)

§etor Requisitente: Aprovisionamento

Rcsponrível pela Demandr: 1o Sgt Silveira

CPF: 107.650.767{5

E-mail: aprovnonabia@gnail.com

Iblefone : (22') 999064 I 27

I. OBJETO

O objeto da presente Chamada Publica é a aquisição de gêneros alimentlcios da Agricultura

Familiar, por meio da modalidade de Compra lnstitucioml do Programa de Aqüsição de '§E-
Alimentos, conforme especi ficações abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MIN
P/ PEDII}O QTD

VAI,OR
UNITÁRIO

v.4ll)R
TOTAL

1
Fruta, tipo: banana prata, banana

branca, apresentaçâo: Mtural
Kg 20 150 Rs 6,65 Rs 997,30

2
Fruta, tipo: IarauJa pen, apresen-
taçâo: Mtural

Kg 20 200 Rs s,s8 Rs 1.116,00

Legume in natura, tipo: mandioca,
aipim, aprcsentâçEo: oryânico

Kg 300 RS 2,94 R§ 882,00

4 Legume iD natura, tipo: cenoura Kg 20 250 Rs e,ls R5 2.287,30

3
Legume in naura, tipo: betenaba,
apresentação: orgânico

Kg 20 i00 Rs 9,32

6
Legume ln natura, tipo: toúâtê
salada

Kg 20 250 Rs 11,32 Rs 2.830,00

7
Condimento, üpo: salsa, apresen-
tâçâo: natural, sdidonal: orgânico

Molho 10 500 Rs 2,99 Rs 1.4e5,00

B

Condimento, tipo: cebolinha,
aprcsêntação: utural, adidonal:
or!ânico

Molho 10 500 Rs 2,99 Rs 1.49s,m

9 Verdura in natura, tipo: úculâ Molho 10 500 Rs 2,89 Rs 1.t145,00

10
Verdura in natuÍa, tipo: alface
crespa

Unidade 20 1200 Rs 3,G) Rs 3.708,00

11 verdura in natuÍa, tipo: couve 10 100 Rs 3,s6 Rs 356,00

1_2 Verdura in natura, tipo: ÍepG. Kg 20 120 Rs 4,96 Rs s9s,20

w

.......prigina I dc 5

3 4A

RS 932,00

Molho

Tcrmo dc RqÊrÉnçia NtrP: ó41ó2.Oo7lEo/2o2+«.



lho branco, verde, apresenta-

Ção: onânica

13

Iogurte natural, teor gordua:
integral, sabor: sortidos, com-
ponentes: com

litro 20 300 Rs 11,e2 Rs 3.576,00

t4
Manteiga de primeira quali-
dade, com sal, pote com 200

sr

Emb200

s
50 150 RS 9,42 Rs 1.413,00

15
Queijo, origem: de vaca, vari-
edade: minas, tipo: Íresco,
aprcsentaÇão: peça

Kg 20 100 Rs 3s,62 Rs 3.s52,00

16

Requeijãq ingredientes: cre-
me de leite, consewação: I a

10 oc

Emb
2009

50 150 Rs 6,39

t7
Farinha de mandioca, grupo:
seca, subgrupo: branca tona-
da, classe: Íina

EmblKg 50 Rs s,rz Rs 1.5e6,00

SOMA Rs 29.244,70

I . l. O prazo de ügência da contratação é ate o dia 3l de dezembro de 2024, na forma do artigo

105 da Lei n' 14.13312021.

1.2. O prazo de ügência seni automaticamente pronogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto nâo for concluído no p€ríodo firmado acima Íessalvadas as proüdàrcias cabíveis

no caso de culpa do contratado, pÍeüstas neste instrumento.

1.3. O custo estimsdo total da contrataçâo é de R$ 29.244,70 (vinte e nove mil, duzentos e

quarenta e quatro reais e setenta c€ntavos), conforme cust(» unitiírios apostos na tabela acima.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamcntação da Contratação e de seus quantitativos eÍlcontra-se pormenorizada em

Tópico especifico dos Estudos Técnicos heliminares, a$ndice deste Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃODASOLUÇÂO

\x,

3.1. Os beneficiários da modalidade Compra Institucional serão os fomecedores de acordo com

o disposto no art. 2' da Resolução GGPAA n' 8 de 30 de julho de 2024.

4. REQUISITO§DACONTRATAÇÃO

4.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos:

a) Só será admitida a participeção e oferta de prdutos de agricultores familiares rurais e

dos demaís bcneÍiciários da Lei n. I1.326, de 2006;

b) Os produtos devern estar adequados de acordo com os regulamertos vigentcs

(MAPA/Anvisa);

c) Deverá ser garantido o pcrcentual minimo de 50% de mulheres como fornecedoras.
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5. MODELODEEXECUÇÃOCONTRATUAL

5.1. O prazo de entrega dos gêneros alimentlcios é de l0 (dez) dias corridos, contados do(a)

emisúo do recebimento da Nota de Empeúo, conforme pedido do setor requisitante, com

aproúmadamente 01 (uma) entrega poÍ semana.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, o beneficirírio ou organizaçâo

fomecedora deveni comunicar as razões respecÍivas com pelo menos 2 (dois) dias de antecedência

para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas sihuções de caso

fortuito e força maior.

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: na rua Compositor Benedito Lacerda,

300, Centro, Macaé-RI, CEP 27913-000.

6. DAGARANTIADACONTRATAÇÃO

6.1. Não haverá garantia contratual

7, MODELODEGESTÃODOCONTRATO

7.1. O contrato deverá ser executado ficlmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n' 14.133, de 2021, e cada poÍe responderá pelas consequências de

sua inexecução toal ou parcial (ki n' 14.13312021 , aÍt. I 15, caput).

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execuçâo sera prorrogado automsticamente pelo tempo corespondente, anotadas tais círcunstâncias

mediante simples apostila (Lei n' 14.13312021, art. I15, §5).

7.3. A execção do contrato devení ser acompanhada e fiscalizada pelo Íiscal do confrato, ou

pelos respectivos substitutos (Lei n' 14.13312021, art. I 17, caput).

7.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execuçâo do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos

defeitos observados (Lei no 14.13312021, art. I17, §l').

7.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, cÍn tempo tr.íbil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou proüdência que ultrapasse sua competência (Lei

n" 14.133/2021, art. ll7, §2').

7.6. O contratado será obrigado a repaÍaÍ, @dgrr, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em paÍte, o objeto do contrato em que se veriÍicarem ücios, defeitos ou

incorreções resultantes dc sua execução ou de materiais nela empregados (Lei no l4.lBn02l, aÍt.

l l9).

7.7. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

\j<_
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t€rceiÍos em razão da execução do conrato, e nõo exclúrô nem reduzirá essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompa.nhamento pelo conffitante (Lei n" 14. 133/202 l, an. 120).

7.8. Somente o conúatado será responsável pelos encargos trabalhistas, pevidenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n" 14.13312021, an. l2l, caput).

7.9. A inadimplência do contratado em relaçâo aos ercaÍgos tÍabalhistas, fiscais e comerciais

não transferirá à A&ninistração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto

do contrato (Lei n'14.13312021, aÍt. l2l, §1").

7-10. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contÍatada devem ser realizadas por escrito

sempÍe que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagcm

eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art.44, §2).

7. I l. O órgão ou entidade podeú convocar representânte da empresa pera adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art.44, 3l).

7.12. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatuÍa, deverá ser consultada a sihração do

beneficiário ou organizaçâo fornecedora junto ao SICAF.

7.13. Constatando-se, junto ao §ICAF, a situação de irregularidade do contratado, será

providerrciada sua noüficaçâo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua

situação ou, no mesmo prazo, apÍeseÍrte sua defesa. O prazo podení ser pronogado uma vez, por

igual período, a critério do contratante.

7.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondentc, assegurada ao contratado a ampla

defesa.

7.15. Havendo a cfeüva execução do objero, os pagamentos serão realizados normalmente, ate

que se decida pela rescisão do conüato, caso o conúatado não regularizr sua situaçâo junto ao

SICAF.

7.1ó. Os bens poderíto ser rejeitados, no tdo ou em paÍte, inclusive antes do recebimento

provisório, quando em desacordo com as especificaçôes constantes no Termo de Referência e na

pÍopost.q devendo ser sústitúdos no pÍazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da

contratada, às suas custas, sem prejúzo da aplicaçâo das penalidades.

E. FORJUA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FONNECEDOR

8.1. O critério de priorização será conforme a Resolução do GGPAA no I de 30 de julho de

2024. Sendo assim, a chaÍrada pública deverá classificar as pÍopostâs conforme as seguintes

prioridades de grupos de beneficiários fomecedores:

I - inscritos no CadUnico;

\r<-
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II - povos indígenas;

III - povos e comunidades tradicionais;

lV - assentados da reforma agÉria;

V - pescadores;

VI - negros;

MI- mulheres;

VIII - jovens entÍe l8 € 29 anos;

D( - fomeccdores de gêneros atimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos;

8.1.1. Para o cálculo de prioridade, deverá ser considerado o número ou porcentagem de

beneficiários fomecedores elencados em cada um dos grupo§, o qual seú informado pela

organização fornecedora.

E.1.2. Devem ser priorizadas organizações cujos beneficiários fornecedores enquadrem-se em mais

de um grupo, conforme número ou porcentagem informada pela organização fonrccedora.

8.1.3. No caso de empote entÍe organizações fomecedoras, têm prioridade as organizações

prodúivas com maior porcentagem de assOciadoS e cooperados que Se enquadrern neste§ grupos.

8. 1.4. No caso de empÊte entre as demais organiza@es fornecedoras, têm prioridade as

organizações produtivas com maior percentual de agricultores familiares e/ou empreendedores

familiarcs rurais no seu quadro de associados e cooperados, conforme cAF jurtdica

8.1.5. No caso de persistência do empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo con§ênso

entre as partes, poder-se-á optar pela divisÃo no fomecimento dos prdutos a serem adquiridos entre

as organizaçôes finalistas.

Macaé - RJ, 1E de setembro de 2024

'7;<Rr.J
PEDRO PAULO SOUZA DE BARROS BARRDTO- S Ten

Chefe do Setor de Aprovisionamento

I \r.. §\-.
BRUNO TRENTINI LOPES RIBETRO - CAP

Ordenador de Despesas da 9 Bia nnAe (Es)
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Estudo Técnico Preliminar 1012024

1. Informações Báskas

Número do processo: 64162.m71«y:024-66

2. Introduçâo

2.1 As cõomlaçóes govenrauentals produzem siSniflcadvo lnlpacto na atiúdade ecoDôüica, teodo eor vlstá o volume de

recursos envolvidos, os quals, em gratrde pa s, são imrumcrbs dc reallzação de poüticas públicas. N.íe senúdo, um
plane.,ômênb bêm elaboÉdo FoÍticlâ coflratrções pot€ncialmÊnle mals cfki€ntes, polto qü . Eallração d€ estudos pllüamlnt!
d€lineados conduz ao conhaclmêflo dê rcçôes modelagerymetodolo8irs ofcrtadas pelo Elercado, rtsüllado nô Eelhor qua.lldade

do gasto e em uma gestão eftclente dos r«ursos Ébticos (BRASIL, 2017).

2.2 Com o àdvento da Insuusão Nonnadva SEGES n' 58, de I de agotro d€ 2022, o MlnisÉÍio da EconoDia defiDiu r€8ras Íla
tnstrução p.ocessual sobr! .laborasão dos Estudos Tácnicos PIrlimlnaÍes - ETP - para a aqulilção d. beos e a cooratação d.
s€lvlço6 e obras, no âmbito da Admhiíração Ribllca FedeEl dllrta, autárquica e fundactonal, e sobr! o slst ma de ÉTP dt8ital.

2.3 Nt§te contlxto, o prs6aot! docurf,ento aFesá!. os estudos preliminares, reallzados pela Eqúpc de Plarcjamento da

Coíuatasào, que visam asscgurar a vlabükladc (Écnlcá e econômka) da con&aqâo F€Endlda ê o lcv.ntallrnto d6 eleE€ntos
ê$cnclals que servlrào pars compor Trmrc de RcfeÉmia ou PmFto Elásico, descrevendo as aúlirs Ítalizadas em iermos de

requisilos, altematlyas, escolhas e Erulhdos pÍetfodldos, de acordo com o PaÍá8râfo Único, do ÂJL 1, da IN ilry2o. contempla,
aindÀ o egdo de Blrrnclamêolo de ris(os, maraúllzâdo m mapa d. rls.os"

3. Descrição da necessidade

3.1 A y Baterta de tudliaria Antiúrsa (Escola) - ruH é umà Uddade Operactonal, dir€tameÍrt subordinada ao Comando do

CruparDento de Unidades Es.ola - y Brigada de tnfartârla Motorizrda, nec.arltâ adquirir gêlPms alimenti.lo§ (frulas, legumes,

verduras, fariúa e laücínlos) poÍ meio do PÍograna Aqúsiçâo de AItDeúos (PAA), In3dtúdo pel. Lei 14.62A de 20n72O23
em subíituiçào ao pIograna ÂllDênta Brasil (PÂBI para pmver a complemcnt çlo das rtápas de aliment.çào dos militaps que

compõcm o qudrc ef€tivo da I Biô AAAe (ES) - FMH.

3,2 Âlém da3 ativldadas opêrâclonâls, a I Bta AÂ r (Es) derenvolve advldade6 dc lnsrrução milltar, de formação Msica c de

Slallflcaçào dos Reseryistas lDco{poÍd6 aouahcne, de Íoruaçào rlc Cabos e safÚmto! llopoIátioq e de adcsraraçno do seu

Núcleo Ba6€.

4. Árca requisitante

Áunrg*ro
Serviço de Aprovisionamento

n?I.âd
PEDRO PAULo SOUZA DE BARRoS BARRETo - S T€n

5. Descrição dos Requbitos da Contratação

5.1 A aeisiçâo de gêrcÍor àllmrrúcios râo neessádas à cmlplçDmtaçto d. colltlcsão das etapas diári8s da I Bia AÂÂe (
. Írão po!6uem naollza co{tiouadi, §tnô clarsificado como de escopo.

5.2. Enllode-sc como criúío dc ac?itação do obrero que o m.s.no êíela d€ eordo com a especlflcação dcscíta oo t mo de

r"fer€ncla; qlIG arÊrdr.o arl3Ír, itlciso VIII da Lll no 8.078 de ll ds s€Émblo & f99O (Códtgo de Defesa do CoosunldoÍ), k
ldeS
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regomabllirando-se por +]t!€ntry píoduto qu€ !§taja d. a(otdo com as normas exp.dldas pelc óryâos oflclals competcntes
(lnmero) ou, sê normas tleo eísrlÍ€E, pcla Assoct{çâo Brasilclra de Nonaas Técaicas ou ouúa entldad€ §edeocladE pclo

Cor60lho Nacional de Meüologl4 Normdlração c Qualidade tndustrial (Conmeoo).

5.3 Â contratadr deve alnda eÍêí|a a a l"ga do úreio em peÍfelb§ condçôes, conÍomte especlflcaçt"s, pÍaá e local constâotrs

no Termo da RlfeÉncia ê ralrs arux!&

6. Levantamcnto de Mercado

6.1 Diant! das neccssid.das apontadas nêíG csrudo, há o atendimcnto Sr! solusão edSc a conrôtaçào por Châtr.da hiblica de

A8ricultoEs familiares, Emp.eededor6 Famllians Rüals e suas orgaolraçõcs detêntorls de Dcclaração de Aptidão PIoIlaf
(DAP) ou cadasm Naclo.El da Agículturâ famiüü (CAF) parô forn€cim€nto de gôner6 allmentíclo6,

6.2 Forâm anrllsádas cooúataçôrs simllaEs feitas poÍ outros órgàos e entldades, por melo dc consultas a ouEos editri§, com

obr€tlvo de ldentilicü a Gúsrincir de novas merodoloS,lis, tlcoologlas oü inovaçõG qu€ m€lhor atCodrssÊm às Decessldades da

Admtnlsraçâo. Não se obxrvou maiores valiaçôcs quaro à cxrução do obFto m qre se r€ÍcÍe e papel da cootratâd& Ássim, a

vaíição sê dá pela modalidadc d! ltctlação âplicadâ a cada caso, a depender da p.missiHlidedc normatlva.

6.3 Logo, a aquislçâo dm maacrials obicto do pnsente Estudo Técnlco hellrDlnar sê coüíitul, no atual cenário, cm ôleto ds

fEquente aqulslção por órgãos públlcos, cm lodas as $as !sf.ra! seldo .rsim, verlÍica-s€ a disponlbilidade lo(al de

íornecêdoÍ?s aptos e fomecim€Éo dos matariris a §GIlm adqulridoB, conÍorme 06 rEqubiB e§labelecidos ne6& docume o

7. Descrição da solução como um todo

7.1 A solusão proposta rnvolve a aquislção dc gôrleroÉ alimenúcios - qEnúlativo de Raocho (QR), parÀ complem€ntôr as

demaodas da y B.teú de tudlhaís Ândaérea ( Ercola).

7.2 No mals, o fomecedor vemrdor sê qualiflcrrá medlarrt! procedlmento licltauirlo com o mênor fomallsmo e cujo lÊmpo

neccssária para pmcesame[to seja o meooÍ pcsíwl, sob peoô de p.eludtcaÍ sohremânelra o inteÍesse pribllco pimárlo ora

tulrlado.

7.3 Todos os deEais rlemmtos nlcessártcs ao atendlíreoto à drmanda da Àdmldrtração esrarâo dlspoiros Íto TerÍno

R.hÉmla, cno" eles as obÍigaçôes e t6poEabllidads da coDüatada ? d.6ôis especiôcidâd6 do objlto.

8. Estlmativa das Quanüdades a serem Conratadas

k
\)=--

CATMAT UN
QUANTIDADE

rrÍntMe
FORNECIDA

QUAT{TIDADE
MÁXIMA

F'ORNECIDA
ITEM ESPECTFTCAÇÃO DO IÍATERIAL

464381 Kg I 150I
Fnna, tip: banana prat8 . banaÍâ
brÀtrca. apÍesentação: natural

464393 Kg I 2002
Frut8. ripo: lsÍaÍrja pcrs, ryí€sc{rtação:
nstuÍal

.163795 Kg I 3m3
kgumç in naturÀ úpo: mtrdioca ,

aipin spí€s€ntrção: oÍgânho

I 250ktuÍne in naura. tiFr: cenourr 4ó3770 Kg

Kg I 1@5
t gum€ in natura. úpo: bercrraba,

apG§€ntaçilo: oÍgânico
463161

2de5
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9. Erdmetha do ValDr da Contrateção

10.1 Püa a eÍÍioativa d6 preçc rcÍeemials da coorrátaçto, íoi utllirrô como parâíÉ6 a3 dispo6isõ.6 conridas rc seguinte

noÍmallvo:

l0.l.l lnÍIução Nodnadvâ SG/SED«;D/ME n.' 65, d. 7 de iulho d. 2021;

10.2 O curto eíimada da conEaràsfo é d. Ri 29.244,70 (vlllte e nove mil, düzemo. e quarürta e quôno Íeais e retenta cenuvos) e

etrontra-ss pontreoorizado sít plinilhô &rErlslrrüva dê pre{t6 u[itfuios e b€is amxo ao p]tacdE doqflÉoto.

10.3 Dô oltodolosia aplicada à políticà de pr§6:

10.3.1 .Dê a.ordo com a lnsEuçlo NonD.tiva SG/§EDGCD \íE n,' 65, d! 07 dÊ.lulho d€ 2021, a qual dirpôê iobr! o
procedirEoro adrílíi!$.tivo par. a Eôllzâsào de peaqülsa & ptrso6 para a .qlisiçâo d. be,s e cdltrataçro dc s.Mços em g.ral
no ârnbho da adtnhisrraç& púbtica H.ral dirüa, úquica e hndaciooal ô pê.qui!â d. pr€§o§:

[.,.] Att 5" A p{6quisa de prcços pera nns de deremhação do prtço esrltr|ádo em pnoc.sso lidtató.io p.r. a agll.bição c
conrdraçào dê sêrvl§6 cm 8ardl 3crá llali?,da .nêdia e a utilizaçào do6 sagulnrct prrârr.ü6' cEplrga&§ dc Íom. coflüloadá
ou não:

I - Palnel de PÍE{o6, dispooivel m êndêÍ!ço elcü6rico gov.bÍ /patur€l de prtço5, dêdc $e as .orâçõês rEôram se a aqutsiçõês ou

contÍarsôêr 6IíEda5 no peÍlodo dê .É t (uE) ãm aDterio. à dôta de dlvulgaçào do inrouttEoro coNlcaóÍio;

guÍne in nslurG tipo: tomalç slhds 46lttoó Kg

$,

r
\ü<,

1
Condimcnto, tipo: ssls8..ptescflrçlo
Íltsrrl. adiciooal: oÍ8âlico

463S10 Molho I 500

It

CordimÊnto, tipo: ccboliú!.
spÍc§drtaçio: mtuÍd. rdicbnsl:
oÍgâlrico

,rólE7r Molho I 500

Molho I 5009 Vcrdura in nanrra" tiÍ[: ruculâ .ló18:6

I 1200t0 VcÍdurô in n.tuÍa. tipo: slfacc ctçsps 4ó3832 UÍridade

Molho I lmlt Verdura in narura, úpo:couvc tó3822

Verdura in naruo, tirpo: rçpolho btalrco

. vcrde. aprcsantaçlo: orgÂnba
463E19 Kg I t20

Iogunc natuÍll, ieor gordüÍs: integral,

sabor: soíidos, cómponsntcs:com
.14ó70ó litro I 300l3

Manteigr de prime irs quslidade
4,1ó197 Emb200g 150t.í

I 100l5 Qucüo, oígemdc vec!, voriedEdc:

minrs. tipo:Êe6co. spresêot8çâo:pcçr
.146ó60 Kg

I 150ló
RequeüÀo, ingrediÉote§; cÍÉtnÊ de lei!É.

coaservaçlo: I s l0oc
146ó7 t Emb 2009

,15tt920 Emb lKg I 300t1
Farilha de mandioca, 8flrpo:s!çs,
subgrupo:branca tonada- clalsc:fina

3de5
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ll - aqúslsôes ! coúataçô€s similalrs dc ornÍ6 emes públicos, firmadas no peíodo de aIó I (um).no anlrrior à dali de

dlvulgação do ltrstrumerto corvocaório;

III - dados de pesqdsa publi.ada êm mÍdtâ .sp.clallrd4 & sítios eh[ônicos c+.clalizdos ou d€ domísio ampto, d€sdê $e
aoalizado6 no momento da pelquisa . cdtrFrlndldos Do hEÍvalo d€ até 6 (§elr) ÍD€sês d. aÍlEcdêodr da datr dê dlvul8açâo

do insEumeoto convoca!ôio, contendo a daia e hora de acesÉo; ou lV - pesqutsô dreta com fomecedores, mcdlaoE solicltaçâo

forDal de cotasâo, desde qn os orçamenrcs coDsidcrado§ .stejàm comprEeDdldos no inlervalo de até 6 (sêis) meses dr
artecedêncla da dal8 dc diwl8ação do iníIüm.nio coírvocaódo.

10.3.2 Na pe6srlsô de pleços, foram obs.rvadôs, tamtÉm, as cordiçõ€s com.rciais pradcadas llo ÍretEado local das rrspcctivas

unidades, hcluindo píarrs c locals de entrcga, fre&s, grranúas exiSidas e marces e modclos quarüo for o car.

10. Justificativa para o Parcelarnento ou nâo da Solução

l0.l Os itens serão llciEdos iÍdiviâdment!, já que nâo !ê.lustiflca sua aquisição por lote por Ílão havêr prtjuízo para o

couiunto da soluçào ou perdn de economi. de escala, visando pmplcirr ampla paniclpaÇão d€ liciGrtes qur embora nâo

disponham de capacidâdc para exrcuçâo da tolalidâde do objlto, possam Íazê-lo com relasão a ltens ou unldades autônomas.

AlÉm disso, o carátcr csttmaüvo dos quantitadvoE totDâ€e necç§6ária a aqulsiçâo atravâ de r€8lstro dc prrços,

I t. Conüataçõt§ Correlatas e/ou Intcrdependentes

I l.l I Nà) se veriÍica con§ataçfos comlató nem útadepêndcnEs para a viabllidade e contratasào deía demanda.

12. Alinhamento enm a Contratôção c o Planejamento

f2.1 A possibllidade de aquislção, vlsa supÍir as necessklade uas aqulslções dc gênercs allmenticios do Quanútadvo de Rancho

(QR), o que enco la-se pr"seote no Plano Aíual de Co Iat4,ôes 2024nO25, a Íir! dr prover a complemenGçâo das etapas dc

allmÊntáçâo dos milltar6 qle compõ€m o Sradro efetivo dâ y Bia Â,4Â? (ES).

13. Resultadm Pretcndidos

13.1 (, princípio constituctooal dr eficlênclô lmpõe que a Âdminiíraçâo plarerê corlrtômenG suâs conoatôçôes, adotando

medidas ad.quadas para Íeduzlr os scus ds€os. Desta fontra, com lâl proce§so LicitaúÍio a UÂSG prstende alcançar

vsEt Josldadr, economicidadc, cncácia r rÍlciência, pmporrlonaldo a pesteza, celerldadc, srguraDsa e Fonto atendimlnto às

demandas des6. Iostitülçâo, arcndendo aos Obj€üvos Es$atÉ8lcos da OÍúalizaçào.

14. Provldências a sêrcm Adotadas

14.1 No tocante a ftlcallzaçâo, sêrão d.sign€dos s€rúdorl3 com co[heciDrnbs récnicos Para Ítalizaltm a fiscallzação dos

comams Ílnnedos,

15. Posçíveis Impactos Ambimtais

15.1 Visarúo a mdusâo dos impactoE ambl€Dtals qu€ pod€rão advtr com a pÍlleüa colúôtasâo os materiais develào, sempíe que

pos6ível, , possuir cerdffcação do Insdtuto NacloDrl dê M€trologiq Nomalização e Qualdade Induírial - INMETRO cortro

prodlrb§ 3usrtnúveh ou de mêllor impacto ambimtal êm ]€laçào ao6 sêus dmllares Ainda. dêvrrão scr oh6ervados 03 re+isitos
dc auste àbilidade esi.bclccidor m Gúa Nrclond de Llcitaçôcs Sugentáwis, disponív€l para download m sltr:htq:/ dww, agu.

Bov.br4ÉEÊ/content (.tail,/td-cotrEudo8B I 76,

\ü<_

tu

v
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UÂSG t602,Íl E.tudo Té(lllco NÍriD.r 102024

16. Dcclaraçâo de Viabilidade

Esta eqúpc de plane.lamento declara vlátd tsta cootratasão.

lGl. Juctffi.:aúva da Vlabllldadt

A contÍataçâo iusdffca-!€ t€[do em vlsür a impoÍÍáncia da aqulslção de 8êÍlê16 altmrmicios t?f.tEntr ó Quandtadvo de Ráncho

(eR) emPIrgados lra logÍidca $re eovolve a coofccsão da rEfllções con6umidas Ilô I Batrria dc Àrdlharia Âotiaérra - Escola . O

de116i1ngnro do aclma ereo6to r mostra vlávcl à medida qrc em qrr €o oHecidos os Principios da legalidade, da

impessoaldade, da moralklade, dr pubticidade e da eficlência baluartes da Âdminlsração Riblica

17. Responsáveis

Toàs âs assinaturôs eMnic.s srguem o honiío o6cial d€ Bra§ílla e fundamentam-sc no §3 do Aí' 'l'do DecÉto n' 10.543,

d€ 13 d€ novembro de 2020

< tsB_{
PEDRO PAULO SOUZADE BARROSBÂRRETO

cheÍe do setor de Aprovi§lonameoto/y Bia AAAe (Es)

STLVEIRÂ

Aux do Setor de Bta AAÂG (Es)

THTÂGODE

Auxlliar da seção de Âqliíçõe§

BANDEIRÂ
e Contarto/g Bla AÂAe (Es)

L.- \\
BRUNO TRENTII{I I]OPES RIBEIRO - Crp

Ordenador de Despesas da I Bia AAAe (Es)

5&5



ANEXO VI

\J<.

CONTRATO N"

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA
FAMILIAR

A L|NIÃO. por intermédio da 9" Bateria de Artilharia Antiaérea (Es), pessoa jurídica de

direito público. com sede à Rua Compositor Benedito Lacerda, no 300, Macae - RJ, Cep 27913-

000, inscrita no CNPJ sob o no 09.591 .940/0001-77, representado neste ato pelo Capitão BRUNO

TRENTINI LOPES RIBEIRO. Ordenador de Despesas. inscrito no CPF no

portador da CaÍeira de Identidade no MD/EB. doravante denominado

. com sede à

. inscrito no CNPJ/CPF sob
CONTRATANTE, e por outro lado

o n"

denominado CONTRATADO, em observância a Lei 14.133, a Lei 12.512/2Ol I e a Resolução do

Grupo Gestor do Programa de Aquisição de Alimentos PAA n' 812024 e tendo em vista o que

consta na Chamada Pública n'01/2024. resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas

que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
l.l O objeto do presente instrumento é a aquisição de gêneros alimentícios de agricultura

familiar. na modalidade Compra Institucional, para atendimento da demanda de alimentação da

tropa da I Bateria de Artilharia Antiaérea (Es), de acordo com o edital da Chamada Pública n'
00112024. o qual é parte integante do presente contrato, independentemente de anexação ou

transcrição.

CLÁUSULÀ SEGUNDA:
2.1 O prazo de vigência da contratação é de até 3l de dezembro de 2024, a contar da data de

assinatuÍa do Termo de Contrato ou da data de recebimento de instrumento equivalente (Nota de

Empenho), sendo prorrogável nos termos do artigo 105 da Lei n' 14.13312021.

CLÁUSULA TERCEIRA:
3.,l O CONTRATADO se compromete a fomecer os gêneros alimentícios da agricultura

familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Proposta de Venda de gêneros alimentícios da

agricultura familiar, parte integrante deste Instrumento. Os itens e quantidades a serem contratados

são os seguintes:

. doravante
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ITEM ESPECIFICAÇÀO UNÍ) QTDE

TOTAL
QTDE

SEMANÀL
VA I,OR

UN ITÁRIO
VALOR
TOTAL

CLÁUSULA QUARTA:
4.1 O limite individual de venda de gêneros alimentícios da agriculrura familiar é de até R$

30.000,00 por Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP ou Cadastro Nacional da Agricultura

Familiar - CAF, por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa de

Aquisição de Alimentos - modalidade Compra Institucional.

4.2 O limite de venda da organização fomecedora por órgão comprador deverá respeitar o

valor máximo de até R$ 6.000.000,00, por Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou CAF Pessoa

Jurídic4 respeitados os limites por unidade familiar.

CLÁUSULA QUINTA:
5.1 As despesas Decorrenles desta contratação estão programadas em dotação orçamenúria

própri4 prevista no orçamento da União para o exercício de 2024, na seguinte classificação:

PTRES:

NATI.JREZA DA DESPESA:

FONTE DOS RECURSOS:

PI:

ORGÃO PROVISIONADOR

CLÁUSULA SEXTA:
6.1 O início da entrega dos gêneros alimentícios se danl no prazo previsto no Edital de

Chamada pública.

6.2 A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de

acordo com o Edital da Chamada pública.

6.3 O recebimento dos gêneros alimentos se dará mediante apresentação das Notas Fiscais de

Venda pela pessoa responsável pela entrega daqueles, no local previamente ajustado.

CLÁUSULA SÉTIMA:
7.1 Pelo fomecimenlo, nos quantilativos descritos na Proposta de Venda de Gêneros

Alimenticios da Agricultura Familiar. o CONTRATADO receberá o valor total de R$

CLÁUSULA OITAVA
8.1 No valor mencionado estão incluídas as despesas de frete, recursos humanos e materiais,

assim como os encaÍgos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas, previdenciririos e quaisquer outras

despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.
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CLÁUSULA NONA:
9.1 O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula sexta, e após a

tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor

correspondente às entregas do mês anterior.

9.2 Não seni efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contÍatual.

CLÁUSULA DÉCIMÂ
IO.I SÃO OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE:

10.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital de Chamada

Pública;

10.1.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de

acordo com o conúato e seus anexos;

10.1.3 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta. para ltns de aceitação e

recebimento definitivo;
l0.l .4 Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fomecido. para que seja substituído, reparado ou corrigido; no total ou em

parte, ârs suas expensas;

10. I .5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações

pelo Contratado;

l0.l .6 Efetuar o pagamento ao CONTRATADO no valor correspondente ao

fomecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital;

10.1.7 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus

empregados, prepostos ou subordinados;

10.1.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

t 0.1 .9 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratadol

l0.l.l0 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçôes

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifeslamente

impertinentes, meramente pÍotelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

10.1.1I Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos

quantitalivos de sua proposta, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no aÍ. 124, II, d,

da Lei n' 14.133, de 2021;

10.1.12 Cumprir rigorosamente o cronogrÍrma de execução estabelecido, de acordo com

as datas e prazos estipulados paÍa a entrega dos gêneros alimentícios da agricultura familiar; e

l0.l.l3 Qualquer atÍaso ou descumprimento do cronograma por paÍe da

CoNTRATANTE deverá ser comunicado ao coNTRATADO com antecedência por escrito, de

forma a permitir negociações para ajustar as datas, desde que tal ajuste seja viável e não cause

prejuízos excessivos ao CONTRATADO.
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10.2 sÃo oBRrcAÇÕES DA CONTRATADA: \)<-)

10.2.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes do Edital. seus anexos

e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perleita execução do objeto;
10.2.2 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições. conforme especificações,

prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado do respectivo documento fiscal;
10.2.3 substituir. às suas expensas. em prazo de l0 (dez) dias. a contar da sua

notificação, o objeto com vícios ou defeitos;

10.2.4 ComunicaÍ à Contratante, no prÍzo mriximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação;

10.2.5 Manter, durante toda a execução do contÍato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Chamada

Pública;

10.2.6 Indicar preposto, se for o caso, para repÍesentá-la durante a execução do contrato;
'10.2.7 Cumprir os limites financeiros de paÍicipação previslos na alínea b), inciso I, Art.

6'do Decreto n" 1180212023 e alínea b), inciso II, Art. 6'do referido Decreto, quando for o caso;

10.2.8 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas; e

10.2.9 Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto. bem

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que

ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garanti4 caso exigida, o valor

coÍrespondente aos danos sofridos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
I l.l Comete infração administrativa. nos termos da Lei no 14.133. de 2021. o contratado que

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contÍato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contratol
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fiaude de qualquer natureza; e
h) praticar ato lesivo previsto no aÍ. 5' da Lei n' 1 2.846. de l" de agosto de 20l 3.

I1.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infiações acima descritas as seguintes

sanções:

i. Advertência. quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. I 56, §2', da Lei no 14.133. de 2021);
ii. Impedimento de licitar e contÍatar. quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, § 4'. da Lei n" 14.133, de 2021):
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iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alineas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b",

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5', da Lei no 14.133, de

2021).
iv. Multa:

l. Moratória de l% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de l0 (dez) dias.

2. Compensatóriq paÍa as infrações descritas nas alineas do subitem 11.1, de 5'/o a

l57o do valor do Contrato.

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem I l.l,
de 5o/oa l0% do valor do Contrato.

4. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 1 1 .1 , a multa serâ de 1o/o a 6%o do valor do

Contrato.

5. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 11.1, a multa sení de 3% a 6%o do valor

do Contrato.

6. para a infração descrita na alínea "a" do subitem I 1.I a multa será de lYo a 3%o do valor do

contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

11.3 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma' a

obrigação de reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, §9", da Lei n" 14.133, de

2021).

1 1.4 Todas as sanções previstas neste ContÍato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 15ó, §7', da Lei n' 14.133, de 2021)-

ll.4.l Antes da aplicação da multa será Í'acultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (aí. I 57, da Lei n' 14.'133, de 2021).

11.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor' a

diferença será descontada da garantia prestada ou seÉ cobrada judicialmente (art. 156' §8"' da Lei

n" 14.133, de 2021).

11.4.3 Previamente ao encamiúamento à cobrança judicial, a multa podenl ser recolhida

administrativamente no prazo mríximo de 15 (qúnze) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla delesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
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panígrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

I1.6 Na aplicação das sanções serão considerados (aÍ. 156, §1" da Lei no 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunst'âncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante; e

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade. conforme noÍrnas e

orientações dos órgâos de controle.

ll.TosatosprevistoscomoinfraçõesadministrativasnaLeino14.133,de2021,ouem

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como

atos lesivos na Lei n" 12.846, de 2013. serão apurados ejulgados conjuntamente' nos mesmos autos'

observados o rito procedimental e auloridade competente definidos na referida Lei (aí' 159' da Lei

n' 14.133, de202l).

ll.SApersonalidadejurídicadoContratadopoderáserdesconsideradasemprequeutilizada

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste

contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessoÍa ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação

ou controle. de fato ou de direito, com o contraudo, observados, em todos os casos' o contraditório,

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei no 14.133' de 2021)'

ll.goContratantedeverá,noprilzomáximode15(quinze)diasúteis'contadodadatade

aplicação da sanção, infiormar e manteÍ atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas'

para fins de publicidade no cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e suspensas (ceis) e no

cadastro Nacional de Empresas Punidas (cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal'

(Art. 161, da Lei no 14.133, de 2021)'

'l 1.10 As sanções de impedimento de ticitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. I 63 da Lei n" 14.1 33/21 .

I l.l I Os débitos do contratado paÍa com a Administração contratante. resultantes de multa

administrativa eiou indenizações. não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

paÍcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contÍatante' na

forma da Instrução Normativa SEGES/ME n' 26' de 13 de abril de 2022'

...........Pá9.25
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12.2 O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos as Notas

Fiscais de Compra apresentadas nÍls prestações de contas, bem como a Proposta de Venda de

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, as quais ficarão à disposiçâo para comprovaçâo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
13.1 E de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados

ao CONTRATANTE ou a terceiros. decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não

excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização efetuada pelo CoNTRATANTE.

CLÁUSIJLA DÉCIMA QUARTA
l4.l Em caso de descumprimento injustificado do cronograma de execução ou da

periodicidade dos pedidos por parte da CONTRATANTE, o CONTRATADO terá o direito de

notificar a CONTRATANTE por escrito, solicitando a regularização da situação- caso a

CONTRATANTE não tome as medidas necessárias para corrigir os atrasos ou não juslifique

adequadamente eventuais atrasos, fica a contratantc sujeito às penalidades previslas na cláusula

décima primeira.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
15.1 O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública NYANO, pela Resolução do

Grupo Gestor io Programa de Aquisição de Alimentos n.' 8, de 30 de julho de 2024, pela Lei n.'

1+.OZS. ae 20 de julho de 2023, à pela Lei n' 14.1333, de 1o de abúl de 2021, em todos os seus

termos, a qual seni aplicada, também, caso o contrato for omisso'

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
16.l Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as

partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA

l7.l o presente Termo de conüato poderá ser rescindido nas hipóteses prevista§ no art. 78

da Lei n. 14.133. de 2021. com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo

das sanções aplicáveis. Nesra hipótese, aplicam-se tamMm os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

17.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa..

17.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da coNTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art.77 daLei n' 14.133, de 2021'
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

l2.l O CONTRATADO deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das Notas

Fiscais de Vend4 ou congêneres, dos produtos participantes da Proposta de Venda de Alimentos da

Agricultura Familiar, as quais ficarão à disposição para comprovação.
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cr,Áusuuq, nÉcrrr^l orrAVA:
18.1 O prazo de vigência da contratação vigorará a partir da data de sua assinatura até a

entrega total dos produtos adquiridos ou até o dia 31 de dezembro 2024.

18.2 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que

isso ocorra antes do prazo estipulado paÍa tanto.

18.3 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas. ou antes

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n'14.133121, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA:
19. I As partes elegem o Foro da cidade de Macaé -RI, para dirimir qualquer controvérsia que

se originar deste contrato.

E assim por estarem justos e contratados, assinam o presente insfumento em duas vias de

igual forma e teor, na presença de duas testemunhas.

Macaé-RI,_de

BRUNO TRENTINI LOPES RIBEIRO. CAP
Ordenador de Despesas da I Bia AAAe (Es)

Representante da CONTRATADA

Testemuúas:

Chamada Pública n" 01/2024 NUP 64ló2.007180/2024-66 ...........Pàg.21

rie 2024.



ANEXO VII
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TERMO DE RECEBIMENTO E ACEITABILIDADE COMPRA INSTITUCIONAL

l. Atesto que a P Bateria de Artilharia Antiaérea (Es), CNPJ 09.59,l .94010001-77, localizado à Rua

Compositor Benedito Lacerda, n" 300, Centro. Macaé - RJ, Cep 27913-000, representado neste ato

pelo Capitão BRUNO TRENTINI LOPES RIBEIRO - ordenador de Despesas. CPF

recebeu em _/____J 

- 

ou durante o período de --- I 

-l- 
a

da Organização Fomecedora/Agriculto(a) Familiar/Grupo Informal

referente a "Edital de Chamada Pública no 00112024 Contrato no

XX _ , os produtos abaixo relacionados:

ITEM ESPECIFICAÇÀO UND QTDE
TOTAL

VA I,OR
IJNITÁRIO

VAI,OR
TOTAL

(*) Anexar Notas Fiscais ou recibos válidos

Nestes termos, os itens/produtos entregues estão de acordo com o "Projeto de Venda" e totalizam o

. Declaro, ainda.

sob as penas da Lei (art. 299 do Código Penal), que o(s) produto(s) recebido(s) está(ão) de acordo

com os padrões de qualidade aceitos por esta instituição, pelo(s) qual(is) concedemos a

aceitabilidade, conforme estabelecido no "Projeto de Venda.

Durante o recebimento dos itens/produtos, ocorreram as seguintes situações que gostaríamos de

resrstrar:

Macaé-RJ,_de de 2024.

BRUNO TRENTINI LOPES RIBEIRO. CAP

Ordenador de Despesas da I Bia AAAe (Es)

Representante da da organização fomecedora ou beneficiário fomecedor

Chamada Pública n" 0l/2024 - NUP 64162.007180/2024-66. .Pág.28

valor de R$


